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LEI N° 960 ITAPIUNA, 21 DE SETEMBRO DE 2023. 

Dispõe sobre a regulamentação da Assistência 
Financeira Complementar (AFC), repassada pela União 
Federal visando dar cumprimento ao disposto na Lei 
Federal n° 14.434, de 4 de agosto de 2022, que instituiu o 
piso salarial nacional do enfermeiro, do técnico de 
enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira 
para o Município de Itapilina-Ce. 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIISA aprovou e o PREFEITO 
MUNICIPAL DE ITAPIUNA, no uso de suas atribuições legais, conforme lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, promulgou e sancionou a seguinte Lei. 

Art. 1°. Esta lei regulamenta o valor adicional repassado pela União Federal a este 
Município a título de Assistência Financeira Complementar, visando cumprir o disposto 
na Lei Federal n° 14.434, de 4 de agosto de 2022, que instituiu o piso salarial nacional do 
enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira. 

Art. 2°. Considera-se piso salarial para os fins desta Lei o valor remuneratório dos 
profissionais detentores de cargos efetivos e contratados do Município de Itapiúna-Ce, 
equivalente ao somatório do vencimento básico (VB) e às vantagens pecuniárias de 
natureza fixa, geral e permanente (FGP), não sendo computadas, dessa forma, parcelas 
indenizatórias, vantagens pecuniárias variáveis, individuais ou transitórias. 

Art. 3°. O valor da Assistência Financeira Complementar não altera o vencimento básico 
dos respectivos servidores, conforme dados cadastrados, para cada pessoa, com base em 
seu Cadastro de Pessoa Física (CPF), previstos no InvestSUS. 

Art. 40. A Assistência Financeira Complementar transferida pela União não implica em 
aumento automático de outras parcelas ou vantagens remuneratórias e não será 
incorporada aos vencimentos ou às remunerações dos profissionais contemplados, 
observados os dados contidos no InvestSUS. 

Art. 5°. Compete a União custear, nos termos da Emenda Constitucional n° 127, de 22 de 
dezembro de 2022, os valores a título de Assistência Financeira Complementar para 
atingimento do piso salarial, não sendo repassada essa responsabilidade de forma 
automática ao Município, estando este desobrigado do seu cumprimento em caso de não 
custeio pela União. 
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Parágrafo Primeiro - Fica autorizado o Município conceder o pagamento da 
complementação de valores aos enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e 
parteiras, vinculados à Administração Municipal para o alcance do piso salarial 
estipulado, até o limite da Assistência Financeira Complementar transferida pela União, 
respeitando a relação dos profissionais descritos no artigo 2° desta Lei, alcançados pelo 
relatório disponibilizado pelo Ministério da Saúde. 

Parágrafo Segundo — Nos termos da Portaria Ministerial GM/MS n° 1.135, de 16 de 
agosto de 2023, é facultado ao Município realizar eventuais ajustes no InvestSUS dos 
dados dos profissionais de enfermagem vinculados à própria administração pública ou às 
entidades privadas sob sua gestão, incluindo a separação das parcelas remuneratórias 
fixas, gerais e permanentes em relação às demais. 

Parágrafo Terceiro — Caso os ajustes de que trata o parágrafo anterior alterem o valor 
calculado para as competências de maio a agosto, haverá a respectiva compensação na 
competência de setembro. 

Art. 6°. O pagamento da diferença salarial a título de complementariedade da União para 
fins de atingimento do piso, não altera o Regime Jurídico dos respectivos servidores. 

Parágrafo Único - Permanece inalterada a legislação que fixa a remuneração e o 
vencimento base dos respectivos servidores. 

Art. 7°. Os valores repassados a título de Assistência Financeira Complementar da União 
serão destacados no contracheque dos profissionais com rubrica específica. 

Art. 8°. Caberá ao gestor municipal prestar contas da aplicação dos valores repassados a 
título de Assistência Financeira Complementar da União no Relatório Anual de Gestão — 
RAG. 

Art. 9° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01 de 
maio de 2023. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIISA, em 21 de Setembro de 2023. 

FRANCIS 1RI() IW LI EIRA COE1.110 
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